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PROCESSO SELETIVO PÚBLICO COTIL 2026, DE 8 DE
DEZEMBRO DE 2025

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO COTIL 2026

O Colégio Técnico de Limeira, da Universidade Estadual de Campinas, torna público o Calendário de
Matrículas e as orientações para matrícula do Processo Seletivo Público COTIL 2026, para ingresso
nos Cursos Técnicos de nível médio, integrados e concomitantes/subsequentes ao Ensino Médio
oferecidos pelo COTIL.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 A matrícula para os Cursos Técnicos integrados ao Ensino Médio (cursos 01, 02, 03, 04, 05, 06, 11,
15, 16 e 18) e para os cursos técnicos concomitantes/ subsequentes ao Ensino Médio (cursos 21, 22,
23, 24, 25, 26 e 27), oferecidos pelo COTIL, segue o disposto no item 2.

1.2 É responsabilidade do candidato, seu responsável (pai, mãe, curador ou tutor) ou representante
legal informar-se sobre o Calendário de Matrículas e as orientações para matrícula.

2. MATRÍCULA NOS CURSOS OFERECIDOS PELO COTIL

2.1 As listas de candidatos convocados para matrícula serão divulgadas no endereço eletrônico
www.exame.cotil.unicamp.br.

2.2 A matrícula para os candidatos convocados será realizada em duas etapas: online e presencial.

I. Etapa online: envio dos documentos da matrícula (conforme item 2.3), seguindo o calendário de
matrícula online a seguir:

Convocados para matrícula (até às 16h) 12 de dezembro de 2025
Matrícula dos aprovados em 1ª chamada 12 a 14 de janeiro de 2026 – até as 16h
Lista de convocados em 2ª chamada 16 de janeiro de 2026 – após as 18h
Matrícula dos convocados em 2ª chamada 16 a 20 de janeiro de 2026 – até as 16h
Lista de convocados em 3ª chamada 21 de janeiro de 2026 – após às 18h
Matrícula dos convocados em 3ª chamada 21 a 23 de janeiro de 2026 – até as 16h
Lista de convocados em 4ª chamada 26 de janeiro de 2026 – após as 18h
Matrícula dos convocados em 4ª chamada 26 e 27 de janeiro de 2026 – até as 16h
Lista de convocados em 5ª chamada 28 de janeiro de 2026 – após as 18h
Matrícula dos convocados em 5ª chamada 28 e 29 de janeiro 2026 – até 16h
Divulgação da lista de novos convocados Diariamente, se houver vagas
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II. Etapa presencial: de 04 a 06/02/2026, das 14h às 20h, com entrega obrigatória pelos pais e/ou
responsáveis no COTIL, da cópia de todos os documentos enviados na etapa online da matrícula.

Presencial (das 14h
às 20h)

Cursos Técnico Integrado ao Ensino Médio e Cursos Técnico
Concomitante/subsequente ao Ensino Médio

04 de fevereiro de
2026

- Edificações - Desenvolvimento de Sistemas- Prótese Dentária

05 de fevereiro de
2026

- Enfermagem - Mecânica- Administração

06 de fevereiro de
2026

- Qualidade - Agrimensura

O início do ano letivo para os alunos ingressantes será em 12 de fevereiro de 2026.

2.3 A etapa online da matrícula deve ser realizada na data informada no item 2.2 e compreende: 

a) Acessar o endereço eletrônico www.exame.cotil.unicamp.br e, no menu superior, escolher a opção
Portal do Candidato;
b) Preencher corretamente o CPF e a senha, e clicar Entrar;
c) Acessar a caixa de opção Matrícula e preencher a Ficha de Saúde, o Formulário Sociopedagógico, a
Declaração de autorização de uso de dados/Direito de uso de imagem;
d) Anexar os documentos solicitados (conforme item 2.3.1), incluindo foto oficial para documentos
estilo 3x4 com fundo branco, sem acessórios;
e) Submeter a matrícula, clicando no botão Enviar;
f) Aguardar e-mail de confirmação da etapa online da matrícula.

2.3.1 Deverão ser anexados, em formato PDF obrigatoriamente, em arquivo frente e verso (se
houver), os seguintes documentos, com todas as informações legíveis:

a) Certidão de Nascimento ou de Casamento;
b) Cédula de Identidade (RG ou CIN) - não serão aceitas cédulas de identidade de não-alfabetizados;
c) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
d) Histórico Escolar:

Histórico Escolar do Ensino Fundamental (para quem vai cursar o Curso Técnico Integrado
ao Ensino Médio - cursos 01, 02, 03, 04, 05, 06, 11, 15, 16 e 18);
Histórico Escolar ou Atestado de Matrícula no Ensino Médio (para quem vai cursar o Curso
Técnico concomitante ou subsequente ao Ensino Médio em 2 anos - cursos 21, 22, 23, 24,
25, 26 e 27);
Histórico Escolar ou Atestado de Matrícula na 2ª ou 3ª série no Ensino Médio (para quem
vai cursar o Curso Técnico Enfermagem concomitante/subsequente ao Ensino Médio em 2
anos - curso 23);
e) Cartão Nacional de Saúde (Cartão SUS);
f) Carteira de vacinação - com identificação;

Os aprovados para o Curso Técnico em Enfermagem concomitante/subsequente ao Ensino
Médio (curso 23) deverão apresentar comprovante de vacinação contra hepatite B e
tétano;
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g) Contribuição facultativa (não obrigatória) para APM (Associação de Pais e Mestres) - à vista (PIX) ou
2x no cartão o valor de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais) ou 5x no cartão o valor de R$375,00
(trezentos e setenta e cinco reais). Apresentar comprovante do depósito bancário em nome da APM
do Colégio Técnico de Limeira.

Banco: Santander
Agência: 0013
Número da Conta: 13-002672-3
CNPJ: 60.729.894/0001-87 (aceita pix para a chave 60729894000187)
A contribuição dá direito à uma garrafa personalizada do COTIL.

2.3.2 Após o envio dos documentos, o candidato convocado deverá aguardar e-mail de confirmação
da matrícula online. Caso seja necessário, o e-mail poderá solicitar correção dos documentos
anexados. Neste caso, o convocado deverá realizar a correção no Portal do Candidato.  A não
realização da correção solicitada dentro do prazo implicará na perda da vaga.

2.3.3 O COTIL não se responsabiliza pelo não preenchimento da etapa online da matrícula por motivo
de ordem técnica referente aos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas
de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados e de
documentos. Não se responsabiliza, ainda, por qualquer tipo de problema ou crime cibernético, que
resulte na não efetivação da etapa online da matrícula. O candidato e responsável deverá
acompanhar as chamadas pelo calendário divulgado no site do Processo Seletivo do COTIL 2026.

2.3.4 A cópia dos documentos anexados na etapa online da matrícula deverá ser entregue
presencialmente pelos pais e/ou responsáveis no COTIL, no período de 04 a 06/02/2026, das 14h às
20h. A não realização da entrega dentro do prazo implicará na perda da vaga, com cancelamento da
matrícula.

2.3.5 Na etapa online da matrícula, se a escola não tiver expedido o histórico escolar, deve ser
apresentado o atestado de conclusão do Ensino Fundamental ou Médio, dependendo do caso do
aluno. Nesse caso, o aluno terá, no máximo, três meses para apresentar o histórico escolar na
Secretaria Acadêmica.

2.4 O candidato que se inscreveu em dois cursos, ao ser convocado para matrícula online,
em qualquer chamada, deverá optar exclusivamente por uma única vaga, de modo
irreversível e irrevogável, como previsto no Edital do Processo Seletivo (item 12), com as
seguintes escolhas:

 

2.4.1   Efetuar a matrícula no curso para o qual foi convocado, ciente de que essa escolha
implica a desistência de convocação futura em outro curso de sua escolha;

2.4.2   Optar por não realizar a matrícula no curso para o qual foi convocado, mantendo,
assim, o direito de continuar concorrendo por uma vaga no outro curso de sua opção, caso
tenha se classificado em dois cursos;
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2.4.3  Caso o candidato tenha sido convocado em cursos diferentes, na mesma chamada,
ele deverá optar e, se matricular em apenas um curso, como consentimento de sua
deliberada escolha, permitindo que sejam convocados (as) outros (as) candidatos (as) nas
chamadas seguintes.

2.5  Não será efetuada a matrícula do candidato com documentação incompleta.

2.6  Somente serão aceitas as matrículas dos candidatos que comprovarem as informações
descritas no formulário de inscrição, que entregarem todos os documentos exigidos e que
atenderem aos pré-requisitos de acordo com o curso escolhido e a inscrição, ou seja,
escolaridade, cotas sociais e ampla concorrência.

2.7  Os candidatos que concorrerem às vagas reservadas (cotas sociais), após a entrega da
documentação para matrícula, terão seus documentos avaliados por equipe
multiprofissional do COTIL, tendo dessa forma sua matrícula condicionada ao resultado da
avaliação.

2.8 Os que não fizerem a matrícula online e a entrega presencial serão automaticamente
excluídos do processo seletivo e não terão mais direito à vaga.

2.9  O aluno com 05 (cinco) faltas consecutivas em dias letivos, após o início das aulas, sem
justificativa antecipada, será considerado desistente, com cancelamento de sua matrícula e
sem direito à vaga.
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